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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020 

EDITAL Nº 009/2020 NO WWW.BNC.ORG.BR 
 
 

 O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, por intermédio do Pregoeiro Mannix de Azevêdo Ferreira, nomeado 
pela Portaria Nº 002/2020 de 02 de janeiro de 2020, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará, 
licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, com execução contratual a ser 
realizada sob o regime de empreitada por preço unitário, autorizada no Processo Licitatório Nº 010/2020, e de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 

1 – DA REGÊNCIA LEGAL 
 
1.1 Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, no Decreto Municipal Nº 005/2017, de 13.01.2017, no Decreto Municipal Nº 006/2017, de 13.01.2017, Lei 
Complementar n° 123 de 14.12.2006, atualizada pela Lei Complementar Nº 147, de 07.08.2014, aplicando subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 21.06.1993, pela legislação pertinente e pelas 
condições previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

2 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DO TEMPO 
 
2.1 Recebimento das Propostas a partir do dia 22 de junho de 2020 às 07h00min até o dia 02 de julho de 2020 às 
23h59min. 
 
2.2 Abertura das Propostas: 03 de julho de 2020 às 07h30min 
 
2.3 Início da sessão de disputa de preços: 03 de julho de 2020 às 08h30min 
 
2.4 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da 
proposta, atentando, também, para o início da disputa. 
 
2.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário 
de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao Certame. 
 
2.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consulta através do próprio sistema 
no campo “mensagens”, ou pelo número (81) 3537.1140 – Ramal 213. As consultas serão respondidas diretamente no sítio 
www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este Edital. 
 

3 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET, 
utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 
fases do Certame. 
 
3.2 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de ato interno, denominado PREGOEIRO, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, constante da página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 
 

4 – DO OBJETO 
 
4.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Empresa Especializada 
em serviços de Sanitização e Desinfecção dos Prédios do Fundo Municipal de Saúde, com o intuito de combater a 
COVID-19, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 
 
4.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens for de seu interesse. 

http://www.bnc.org.br/
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4.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

Lote Item Qtd 
Área 

Construída M² 
Descrição do objeto Unit. R$ Total R$ 

01 01 40.581 M² Hospital Alfredo Alves de Lima + Samu  1,30 52.755,30 

01 02 2.576,40 M² Secretaria Municipal de Saúde  1,30 3.349,32 

01 03 1.562,40 M² USF - Urbano I  1,30 2.031,12 

01 04 1.639,20 M² USF - Urbano II  1,30 2.130,96 

01 05 1.980 M² USF - Urbano III  1,30 2.574,00 

01 06 4.017,60 M² USF Macacos  1,30 5.222,88 

01 07 3.570,60 M² USF Malhadinha  1,30 4.641,78 

01 08 3.209,40 M² USF Vila  1,30 4.172,22 

01 09 2.032,80 M² USF Mutuns  1,30 2.642,64 

01 10 1.414,20 M² USF Matias  1,30 1.838,46 

TOTAL 81.358,68   

 
5 - DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 
sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 
respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
 
5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
5.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de 
Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
 
5.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
           

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 
 
c) Especificações dos serviços objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 
em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 
empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 
5.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
 

6 - DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO 
 
6.1 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido e instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar, juntamente com documentação necessária a habilitação, o Termo de Opção, conforme modelo constante 
do Anexo VIII, acompanhado da documentação comprobatória de seu enquadramento como Microempresa-ME ou 
Empresa de Pequeno Porte-EPP. 
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6.2 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e LC nº 155/2016, são consideradas microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 
 

6.2.1 No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); 
 
6.2.2 No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 
6.3 Nos termos do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, considera-se receita bruta o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 
 
6.4 As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano-calendário corrente não ultrapassou os limites 
previstos no art. 3º, da LC nº 123/2006. 
 
6.5 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de enquadramento será proporcional 
ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações 
de meses (parágrafo 2º, do art. 3º, da LC 123/2006). 
 
6.6 Para fins de determinação da receita bruta, poderá ser considerado o regime de competência ou de caixa, mantido o 
critério para todo o ano-calendário (art. 4º, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SRF nº 608, de 09 de janeiro de 2006). 

 
6.7 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC 123/2006, para quaisquer efeitos legais, a pessoa 
jurídica (parágrafo 4º do art. 3º, da LC nº 123/2006): 
 

6.7.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 
6.7.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação no país, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
 
6.7.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócio de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da LC nº 123/2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 
6.7.4 De cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela LC nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
daquela norma alterada pela LC 155/2016; 

 
6.7.5 De cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º, da LC nº 123/2006 alterada pela LC 
155/2016; 
 
6.7.6 Empresa constituída sob a forma de cooperativa, salva as de consumo; 

 
6.7.7 Empresa que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
6.7.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
 
6.7.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
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6.7.10 Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
 

6.7.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação ou habitualidade. 

 
6.8 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, bem como o seu desmembramento não implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por 
elas anteriormente firmados (parágrafo 3º do art. 3º, da LC nº 123/2006). 

 
7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
 
7.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no 
subitem 5.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 
Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bnc.org.br 
 
7.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
7.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
                                                                                       
7.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 
7.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
7.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
 
7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
7.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Pinhais-PR (41) 3557-2301 ou (41) 9-9136-7677 e, ou através da Bolsa Nacional de Compras 
ou pelo e-mail contato@bnc.org.br 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
 
7.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
7.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. 
 
7.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no 
sistema. 
 
7.14. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, desconsiderando qualquer valor 
acrescido após a segunda casa decimal. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
 
7.16. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
7.17. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05 art. 24, parágrafo 5º. 
 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
7.21.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que 
poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos 
lances. (ABERTO E FECHADO). 
 

7.21.1. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a 
ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil. 
 

7.22. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 
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Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 
7.23. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
7.24. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 10 deste Edital, (e quando a empresa se enquadrar no 
regime ME/EPP enviar também o ANEXO VIII), deverão enviados via fax ou e-mail do pregoeiro até 02 (duas) horas após o 
término do Certame. 
 
7.25. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias 
autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a 
proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de Chã Grande – PE, localizada na Avenida São José, 101, 
Centro, Chã Grande – PE - Pregoeiro: Mannix de Azevêdo Ferreira - E-mail: chagrandelicitacao@gmail.com - Telefone: (81) 
3537.1140 – CEP: 55.636-000. 
 
7.26. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no item 7.24. 
 
7.27. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas 
sanções previstas no item 28, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
 
7.28. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 
nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.29. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado 
para a contratação. 
 
7.30. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
7.31. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará 
os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor 
preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
 

8 – PROPOSTA NO SITEMA ELETRÔNICIO 
 
8.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não 
inserção de arquivos ou informações contendo as especificações dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na 
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.  
 

8.2.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas nos ANEXOS I e II. 
 
8.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
8.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica 
(ANEXO VIII) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 
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desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
 
8.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU 
DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 
5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.  
 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas avaliando os preços obtidos e analisando o parecer técnico do 
solicitante sobre o (s) serviço(s) oferecido (quando necessário). 
 
9.2. O julgamento será efetuado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
9.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 
9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão 
da fase de lance. 
 
9.5. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos bem como o cumprimento das exigências constantes do Termo de 
Referência, o Pregoeiro divulgará o resultado do julgamento das propostas. 
 

10 – DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
10.2 A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 
CONFORME ART. 26, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. (O NÃO ENCAMINHAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MEIO DO SISTEMA ACARRETARÁ NA INABILITAÇÃO DA EMPRESA). 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
10.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 
10.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
10.6 Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

10.6.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 
a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial acompanhada das respectivas 
alterações, quando houver; 
 
b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, e deverá estar devidamente consolidado e 
acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 11.127, de 28 de junho de 2005); 

 
c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e alterações subsequentes, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 
 
d) Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente 
registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização e ato de registro e 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

10.6.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Prova e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 
emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Dívida Ativa da União e da Fazenda Federal, atualizada, 
conforme o disposto no Decreto nº 8.302/2014 e Portaria n° 358/2014/MF; 

 
d) Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, atualizada, podendo ser apresentada conjuntamente com a 
Certidão de que trata o subitem 10.6.2 alínea “c” do Edital, conforme estabelece a Portaria RFB/PGFN nº 1751/2014; 

 
e) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
 
f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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10.6.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
10.6.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
10.6.2.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.5.2.2, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7 da Lei Nº 10.520/02 sendo facultado ao 
Fundo Municipal de Saúde convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
 

10.6.3 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, INCLUSIVE, 
processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º grau; com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores 
à data da realização da licitação, prevista no subitem 2.3 deste Edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 

a.1) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá apresentar declaração 
comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação. 

 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para 
recebimento dos envelopes; 
 

10.6.4 Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis 
que contenham as seguintes exigências: 

 
a) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial do 
Estado ou jornais de grande circulação; 
 
b) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas Individuais): O balanço patrimonial deverá 
ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente, bem como 
as cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº486/69), 
contendo: 

 
b.1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa; 
 
b.2) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente 
registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 
 

c) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar apenas o Balanço de 
Abertura, o qual deverá conter a Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente. 
 

10.6.5 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
  
a) Licença Sanitária expedida pelo Poder Executivo Municipal do domicílio da empresa licitante, nos termos da Lei Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Resolução ANVISA RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, no caso do respectivo 
Município possuir autoridade sanitária. 
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b) Licença Ambiental expedida pelo Poder Executivo Municipal do domicílio da empresa licitante, nos termos da Resolução 
ANVISA RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, no caso do respectivo Município possuir autoridade ambiental. 

 
c) Licença de Funcionamento expedida pela Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária – APEVISA, nos termos da Lei 
Estadual nº 13.077, de 20 de julho de 2006, no caso do Município do domicílio da licitante NÃO possuir autoridade 
sanitária. 

 
d) Licença Ambiental expedida pela Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, nos termos da Lei Estadual nº 14.249, de 
17 de dezembro de 2010, no caso do Município do domicílio da licitante NÃO possuir autoridade ambiental. 

 
e) Certidão de registro expedida pela Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuário de Pernambuco – ADAGRO, nos 
termos da Lei Estadual nº 12.753, de 21 de janeiro de 2005, e o Decreto Estadual nº 31.246, de 28 dezembro de 2007. 

 
f) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para serviços de controle de 
vetores e pragas urbanas, Dedetização, Desratização e Descupinização e similares. 

 
g) Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades 
pertinentes a Sanitização, de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o período da 
contratação. 

 
g.1) De acordo com a Resolução RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
são habilitados para o exercício das funções relativa às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas 
urbanas qualquer  profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento específico na 
área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado pelo 
respectivo conselho profissional. 
 

h) Certidão(ões) ou atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa licitante 
e/ou do profissional, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 
com o objeto da licitação. 

 
10.6.6 Apresentação das seguintes Declarações: 
 

a) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as disposições contidas 
no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do ANEXO IV deste edital, assinada por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 
 
b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo nos termos do modelo constante do ANEXO VI, deste Edital, assinada 
por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 
 
c) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO IX de que o sócio ou diretor não ocupa cargo ou função de 
chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã Grande. 

 
d) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO V de pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação. 

 
e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada 
por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 
f) Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo do ANEXO VIII 
deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante; 
(SE FOR O CASO). 

 
10.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada em cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo Pregoeiro. 
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10.7.1 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 
necessário. 

 
10.8 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seus Anexos, exceto aqueles previstos em legislação específica. 
 
10.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

10.9.1 Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço receptivo: 
 

a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou; 
 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.10 Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 

 
10.10.1 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob pena de inabilitação do 
licitante. As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias da 
data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. No que se refere à comprovação de 
inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da 
emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. 

 
10.11 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também, o decreto ou ato de 
registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade exigir. 

 
10.12 Como condição para retirada da nota de empenho, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 
 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de pagamento. 
 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor total em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  alternativas de preço ou 
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 
 

12 – DOS RECURSOS 
 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
 
12.5. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.5.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.5.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.6. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.6.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou, ainda de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  

 
12.7. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema da BNC, sendo responsabilidade 
da licitante manter seus dados cadastrais devidamente atualizados. 
 

13 – DA ADJUDIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto deste certame será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação 
caberá a autoridade competente para homologação. 
 
13.2. O objeto deste pregão será adjudicado à licitante vencedora. 
 
13.3. A homologação deste pregão compete à autoridade superior. 

 
14 - DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 
 
14.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: chagrandelicitacao@gmail.com, ou por petição 
dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Centro Administrativo – Avenida São José, 101, Centro, Chã Grande - PE, 
CEP: 55.636-000 – Pregão Eletrônico n°. 009/2020. 
 
14.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
 
14.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
 

15 - RECURSO 
 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, na sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de até 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do subitem 15.1, 
importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
15.3. A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela licitação. 
 
15.4. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 
15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme o art. 109 § 2º da lei 8.666/93. 
 
15.6. Decididos os recursos e constada à regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como, os que não forem 
registrados no Sistema. 
 
15.8. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na Comissão Permanente de Licitação, localizada 
no CENTRO ADMINISTRATIVO, situado na Avenida São José, nº 101, Centro, CEP 55.636-000, Chã Grande/PE. Fone: (81) 
3537.1140 - Ramal 213. 
 

16 - DO PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 
16.1. Caberá ao Pregoeiro as atribuições dispostas no artigo 17, do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
 
16.2. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processo licitatório, conforme artigo 18 do Decreto Federal  
10.024 de 20 de setembro de 2019. 
 
16.3. A Autoridade Superior caberá às atribuições previstas no artigo 13 do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 
2019. 

mailto:chagrandelicitacao@gmail.com
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16.4. O Pregoeiro ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto 
do objeto desta licitação. 
 

17 - DO PAGAMENTO 
 
17.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30 
(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e 
caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

17.1.1 Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os serviços efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 
17.1.2 A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de 
Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n° 101, Centro, Chã Grande/PE, CEP: 55.636-000. 

 
17.2 Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e INSS expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 
17.3 O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação 
do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
17.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
17.5 Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não 
será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
17.6 A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será 
devolvida à contratada para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 18.1 será interrompido. A contagem do prazo 
previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização. 

 
17.7 Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
17.8 A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 

 

17.9 Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

 
17.9.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato 
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da 
contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
17.10 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, 
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do 
contrato. 
 
17.11 Atualização Monetária: 

 
17.11.1 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE 
ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
18.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: Órgão: 8000 – 
Secretaria de Saúde - 8002 – Fundo Municipal de Saúde – Atividade: 10.301.1005.2.851 – Manutenção das Ações de 
Atenção Básica a Saúde - 10.302.1014.2.852 – Manutenção das Ações de Assistência de Média e Alta Complexidade 
Hospitalar e Ambulatorial – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 

19 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
19.1 Os serviços serão executados de acordo com o Termo de Referência (ANEXO I), após a emissão da Ordem de 
Fornecimento, gerada pelo Setor Responsável do Fundo Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico ou correio. 

 
20 – DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
20.1 O serviço deverá ser realizado nos locais, dias e horários estabelecidos pelo Fundo Municipal de Saúde. 
 
20.2. O serviço será conferido, somente por pessoa credenciada da Secretaria de Educação. 
 
20.3. O serviço deverá ser realizado nos locais, dias e horários estabelecidos pelo Fundo Municipal de Saúde, conforme 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
20.4. A contratada deverá garantir que todos os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço estejam devidamente 
treinados e habilitados. Os mesmos deverão apresentar-se ao trabalho munido de todo o material necessário à execução dos 
serviços, específicos para as atividades que serão realizadas, utilizando roupas adequadas ao ambiente e aos serviços. 
 
20.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, quantidade e 
exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo estipulado pelo setor 
responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, a contar da notificação a Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo à aplicação de penalidades 
 
20.6. Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e no contrato. 
 
b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante “ATESTO” na nota 
fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do contrato, desde que não se 
verifiquem defeitos ou imperfeições. 

 
20.7. O transporte necessário para a prestação de serviço correrá por conta do licitante vencedor e, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde. 
 
20.8. Na hipótese de a verificação do subitem 23.6 não ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
20.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
 
20.10. Os serviços serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do prestador de serviço 
beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 

21 – DAS PENALIDADES 
 
21.1 Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e 
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a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
 

21.1.1 Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do fornecimento, 
por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
21.1.2 Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
21.1.3 Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
21.1.4 Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento rejeitado; 
 
21.1.5 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 
1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 

21.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
21.3 Ficará sujeito à penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e contratar), sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o contratante ou licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

 
21.3.1 Não celebrar o contrato; 
 
21.3.2 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida para o 
certame; 
 
21.3.3 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
21.3.4 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
21.3.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

21.4 As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 
assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Esta Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico poderá ser revogada por interesse do Fundo Municipal de Saúde de 
Chã Grande, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato ou 
anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que as lici tantes tenham direito a 
qualquer indenização, obedecendo ao disposto no art. 18 do Decreto nº 3.555/2000. 
 
22.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Fundo Municipal de 
Saúde de Chã Grande não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
resultado do Processo Licitatório. 

 
22.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
 
22.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
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22.5 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e 
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais 
cominações legais. 

 
22.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 
 
22.7 As informações e esclarecimentos necessários a perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser prestados 
pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item 2.3 do preâmbulo deste Edital. 

 
22.8 Após publicação da homologação do certame os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais 
licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de Apoio (sala da Comissão de Licitação), 
localizada na Avenida São José, nº 101 - Centro – Chã Grande - PE, pelo prazo de 30 dias, findo o qual serão destruídos. 
 
22.9 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

 
22.10 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Chã Grande, 
Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22.11 São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Relação do Lote; 
ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da CF; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação; 
ANEXO VII - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO IX - Modelo de Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou 
função de confiança, no Município de Chã Grande; 
ANEXO X – Minuta de Contrato. 
 
 

Chã Grande – PE, 18 de junho de 2020. 
 
 
 

Mannix de Azevêdo Ferreira 
-Pregoeiro- 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2020 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0 - OBJETO: 
 
1.1 Contratação de Empresa Especializada em serviços de Sanitização e Desinfecção dos Prédios do Fundo Municipal de Saúde, com o 
intuito de combater a COVID-19, conforme especificações e quantidades constantes no presente Termo de Referência. 
 
2.0 - DA JUSTIFICATIVA: 

 
2.1 Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, declarou a pandemia do Covid-19, 
doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2). O termo “pandemia” significa que a doença é disseminada em diversos 
continentes. Identificado, inicialmente, no final de 2019, na cidade chinesa de Wuhan, o vírus se espalhou rapidamente para centenas 
de países, inclusive o Brasil. 
 
2.2 Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS) elevou o estado da contaminação à pandemia de Covid-19, doença 
causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2) no dia 11 de março de 2020. 
 
2.3 Considerando o Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de 2020. 
 
2.4 Considerando o decreto municipal Decreto Municipal nº 14, de 30 de março de 2020, que decretou o estado de calamidade no 
Município de Chã Grande/PE. 
 
2.5 Considerando que o COVID-2019 causa doença respiratória em quadro que pode variar de leve a moderado, semelhante a uma gripe, 
mas que alguns casos podem ser mais graves, como a ocorrência de síndrome respiratória aguda grave e complicações e, em casos 
extremos, pode levar a óbito. 
 
2.6 Considerando que a pandemia, naturalmente, acarreta crise no sistema público e privado de saúde, bem como gera reflexos 
negativos na ordem econômica, desafiando as autoridades estatais e a população a adotarem medidas preventivas e repressivas para 
superação da crise em virtude da emergência que a situação requer. 
 
2.7 Considerando que sanitização de ambientes ganhou foco no mundo inteiro depois de ter sido usada como estratégia de combate ao 
novo coronavírus, agente causador da covid-19. O procedimento de controle microbiológico utiliza tecnologia de ponta para eliminar e 
impedir a proliferação de vírus, bactérias, fungos e ácaros. 
 
2.8 Considerando a estratégia implementada pela Secretaria de Saúde do município é um complemento à higienização dos locais e não 
substituirá a limpeza regular que já é feita rotineiramente.  A técnica também foi adotada por países como Espanha e China (na cidade de 
Wuhan), que também vêm enfrentando a pandemia da Covid-19, e por outras cidades brasileiras, e é uma forma é de interferir na cadeia de 
transmissão do novo coronavírus, para tentar minimizar os riscos de a população contrair o novo coronavírus. 
 
2.9 Considerando os casos de óbitos existentes no Município. 
 
2.10 Considerando o crescimento dos números dos casos em Pernambuco e em consequência em Chã Grande. 
 
2.11 Considerando que no momento o Fundo Municipal de Saúde não possui licitado tal objeto. 
 
2.12 Considerando o grande número de transeuntes, pacientes e profissionais nas unidade de Saúde, uma vez que as mesmas atendem 
aos munícipes de Chã Grande e os municípios circunvizinhos, tais como : Amaraji e Primavera. 
 
3.0 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
3.1 Os serviços a serem prestados se classificam como bens de natureza comum, nos termos da Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 13.979, de 06.02.2020. 
 
3.2 O critério de julgamento é o menor preço global. 

 
3.3 SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃO: Promovendo o controle do vírus da COVID-19, com a ação química no serviço de sanitização e 
desinfecção forma uma película protetora nas paredes do ambiente, que ficam protegidas contra a proliferação e tem efeito durável, com 02 
(duas) aplicações mensais de controle. 
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Item Descrição 
Quantidade Estimada 

P/Aplicação 
Quantidade de 

Aplicações 
Periodicidade 

01 
Sanitização e Desinfecção contra vírus (COVID - 19), 
bactérias, microrganismos e fungos. 

5.215,30 02 Quinzenal 

 
4.0 - PRODUTOS QUÍMICOS A SEREM UTILIZADOS 
 
4.1 Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços, os produtos de ação viricida, fungicida, bactericida e esporicida, 
devidamente registrados no Ministério da Saúde, na conformidade da RDC – Resolução nº 52/2009 e RDC – Resolução nº 20/2010, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
 
4.2 A CONTRATADA poderá utilizar-se de todas as técnicas modernas na execução dos serviços, desde que não sejam prejudiciais à 
saúde das pessoas e ao meio ambiente, a exemplo de pulverização, polvilhamentos, atomização, iscagem, distribuição de armadilhas, 
aerosol, etc. 
 
5.0 - PERIODICIDADE 
 
5.1 As intervenções deverão ocorrer com 02 (duas) aplicações ao longo de um mês (30 dias), através de atomização e pulverizações, 
demais técnicas necessárias com aplicações de sanitizantes com registro no Ministério da Saúde, promovendo o controle do vírus. 
 
6.0 - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 Nos termos do Art. 67, da Lei nº 8.666 de 1993, será designado a representante do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, o 
servidor Jairo Amorim Paiva, matrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, atuará como GESTOR DO CONTRATO. 
 
6.2 Na fiscalização do contrato, o servidor Augusto Victor Silva Campos, matrícula 374963, Diretor de Engenharia, atuará como FISCAL 
DO CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
6.3 A Empresa deverá apresentar atestado de execução de serviços nos imóveis mencionados no Anexo II deste Edital, assinado e 
carimbado pelo gestor da unidade predial, bem como relatório em modelo fornecido pela contratante, constando todas as dimensões do 
imóvel, através de metragens quadrada das áreas construídas e de terreno de cada imóvel. 
 
6.4 A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo dos Administradores dos Prédios das unidades de Saúde, ou por outro servidor 
designado pelo(a) titular da Secretaria Competente. Esta pessoa ficará incumbida da fiscalização da execução dos serviços e pelo 
atesto no comprovante de execução de serviços, o qual deverá ser entregue ao Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
em anexo à nota fiscal, para que possa ser remetê-la imediatamente ao Departamento financeiro, para efeito de pagamento. 
 
6.5 Para cada intervenção realizada deverá ser emitida uma Nota Fiscal, pela empresa contratada. 
 
6.6 A Empresa CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a regularização das 
mesmas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
6.7 Os Serviços somente serão aceitos, para fins de cumprimento das obrigações da CONTRATADA e consequente pagamento, após 
constatação da execução dos serviços através dos comprovantes de execução, onde deverá constar o relatório de execução, a metragem 
quadrada de toda a área construída e do terreno, conforme modelo a ser elaborado. 
 
6.8 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estabelecidas neste Projeto, nem por quaisquer danos ou irregularidades 
constatadas a posteriores. 

 
7.0 - DO VALOR REFERENCIAL DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 Valor Referencial 
 

7.1.1 O valor estimado para custeio do objeto contratual a ser pago pela prestação dos serviçoss será cotado pelo departamento 
de compras do Município, conforme mapa de referência (anexo ao processo). 
 
7.1.1 O valor acima estipulado constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando o Fundo Municipal de Saúde obrigado 
a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à Contratada o direito de pleitear qualquer tipo de reparação, portanto o FMS - se 
reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a verba prevista. 
 

7.2 Forma de Pagamento 
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7.2.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, a partir do 
recebimento final da nota fiscal, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo 
para o qual tenha concorrido à contratada. 
 
7.2.2 Os pagamentos serão efetuados integralmente, em correspondência com o serviço efetivamente entregue no mês anterior 
ao do pagamento. 
 
7.2.3 A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde, situada na 
Avenida São José, nº. 101 – Centro – Chã Grande – PE. 

 
7.2.3.1 O serviço será aferido por m² executado. 

 
7.2.4 Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda: 
 

a) Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
7.2.5 A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será 
devolvida à contratada. 
 
7.2.6 Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 
7.2.7 A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 
7.2.8 Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 

 
7.3 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível nos termos e 
forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar 
suficientemente comprovada através de documento (s). 
 
7.4 Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 
7.5 Atualização Monetária: 

 
7.6 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de 
atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e 
a data de sua efetiva realização. 
 
8.0 - METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE SANITIZAÇÃO E DESISFECÇÃO. 
 
8.1 O produto deve ser atóxico, não irritante e incolor, devidamente registrado e aprovado junto ao Ministério da Saúde, que elimina 
bactérias positivas, negativas a frio de todo ambiente, objetos, paredes, tetos, ruas, avenidas e etc. 
 
9.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 Destinar local central, para a guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, quando solicitado. 
 
9.2 Providenciar a publicação resumida do Contrato definitivo e seus aditamentos, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco. 
 
9.3 Programar, de comum acordo com a CONTRATADA o período de execução das intervenções a serem realizadas. 
 
9.4 Informar, por escrito, aos responsáveis pelos locais onde ocorrerão as intervenções, com uma antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas. 
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9.5 Manter apto os locais indicados para intervenção dos serviços de sanitização e desinfecção, mantendo abertas todas as dependências, 
armários, arquivos, etc., de modo a facilitar a execução dos serviços. 
 
9.6 Quando da realização dos serviços fora do horário normal de expediente, a Contratante deverá disponibilizar um funcionário para 
acompanhamento de todos os serviços executados para fins de fiscalização e atesto da nota fiscal de serviços. 

 
10.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 Responsabilizar-se pelo fornecimento de mão-de-obra, produtos, desinfetantes, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais 
materiais necessários para a perfeita execução dos serviços de Sanitização e desinfecção, objeto do presente Projeto Básico. 
 
10.2  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 
 
10.3 Manter a disciplina nos locais dos serviços substituindo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação pela Contratante, 
qualquer empregado que apresente conduta inconveniente. 
 
10.4  Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’S, conforme normas e legislações em vigor. 
 
10.5  Manter todos os equipamentos, materiais de consumo e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de 
uso, devendo os danificados serem substituídos. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar 
danos à rede elétrica. 
 
10.6 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade da Contratante. 
 
10.7 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados, acidentados ou com mal 
súbito. 
 
10.8 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de segurança da Contratante. 
 
10.9 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 
 
10.10  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos fornecendo todos os saneantes domissanitários, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislações. 
 
10.11  Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato a ser firmado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. 
 
10.12 Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o 
Contrato, bem como as necessárias para a completa execução do mesmo. 
 
10.13  Responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato, 
bem como as necessárias para a execução do mesmo. 
 
10.14  Facilitar por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de 
seus órgãos de controle, promovendo fácil acesso aos serviços em prestação, bem como atender prontamente às observações e exigências 
que lhes forem apresentadas pela fiscalização, dando-lhe este atendimento no prazo máximo de 24 horas, sob pena de advertência. 
 
10.15  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, ou seja, manter-se em situação regular com toda a sua documentação (cadastramento e habilitação 
parcial) dentro da validade, nem ter sido declarada inidônea pela Administração Pública. 
 
10.16  Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem 
direito a reembolso. 

 
11.0 - A SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos 
de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto. 
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11.2 A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto 
deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde. 

 
11.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
12.0 - DA GARANTIA 
 
12.1 A garantia dos serviços executados deverá ser permanente durante toda a vigência do contrato. 
 
13.0 - VALORES DOS SERVIÇOS 
 
13.1 O valor dos serviços será definido de acordo com o m² (metro quadrado), não podendo ultrapassar o limite de 5.215,30m² de 
execução. 
 
14.0 - DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 O contrato deverá ter prazo de vigência até 31 de dezembro de 2020, contados a partir de sua assinatura, prorrogáveis a critério da 
Administração, conforme a Lei de licitações. 
 
14.2 Os quantitativos poderão sofrer acréscimo ou diminuição, consoante o disposto no § 1º do artigo 65 de lei 8.666/93. 
 
15.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurando o contraditório e a ampla 
defesa, às sanções previstas nos Artigos 86 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes casos: 
 

15.1.1 Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do fornecimento, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento. 
 
15.1.2 Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez 
por cento) do valor do fornecimento. 
 
15.1.3 Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da refeição: 2% (dois 
por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido. 
 
15.1.4 Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no fornecimento não 
efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado. 
 
15.1.5 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida nos incisos anteriores: 
1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 

15.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% 
(dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. Estará sujeito à penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 (impedimento de licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 
 

15.2.1 Não celebrar o contrato. 
 
15.2.2 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida para o certame. 
 
15.2.3 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto. 
 
15.2.4 Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 
15.2.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

15.3 As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, asseguradas ao 
contratado. 
 
16.0 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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16.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão e nos termos da legislação 
pertinente. 
 
16.2 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
estipuladas para participação na licitação. 

 
16.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Chã Grande/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta especificação, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 
 

Chã Grande – PE, 18 de junho de 2020. 
 

  
 

Augusto Victor Silva Campos 
Diretor de Engenharia 

Matrícula 374963 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 
 

ANEXO II - RELAÇÃO DO LOTE 
 

ITEM IMÓVEIS LOCALIDADE QTD UND 
VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 
Hospital Alfredo Alves de Lima + 
Samu 

Rua Pref. Euclides Gomes 
dos Santos  

40.581 M² R$ 1,30 
  

02 Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Pref. Euclides Gomes 
dos Santos 

2.576,40 M² R$ 1,30 
  

03 USF - Urbano I Rua José Pereira Lins  1.562,40 M² R$ 1,30   

04 USF - Urbano II Rua José Alves Varela  1.639,20 M² R$ 1,30   

05 USF - Urbano III Avenida 20 de Dezembro 1.980 M² R$ 1,30   

06 USF Macacos Sítio Macacos  4.017,60 M² R$ 1,30   

07 USF Malhadinha Sítio Malhadinha 3.570,60 M² R$ 1,30   

08 USF Vila Vila Santa Luzia  3.209,40 M² R$ 1,30   

09 USF Mutuns Sítio Mutuns  2.032,80 M² R$ 1,30   

10 USF Matias Sítio Matias 1.414,20 M² R$ 1,30   

VALOR TOTAL R$  

* Valor médio unitário estimado pela Secretaria solicitante, calculado com base nos valores praticados no mercado 
da região. 

 
Chã Grande – PE, 18 de junho de 2020. 

 
 
 

Augusto Victor Silva Campos 
Diretor de Engenharia 

Matrícula 374963 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO III 
 

 
 
 
 
Senhor Contratante, 
 
Seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa Senhoria a nossa Proposta de Preços para o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 009/2020, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
Sanitização e Desinfecção dos Prédios do Fundo Municipal de Saúde, com o intuito de combater a COVID-19, 
formulada da seguinte maneira: 
 

(de acordo com o Anexo II do Edital) 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

MARCA 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.      

2.      

(...)      

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  
R$.................................................................(.............................................................................).  
 
Declaramos que a validade desta proposta é de é de ___ (_________) dias, a contar da data da abertura da 
mesma. 
 
Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos indiretos tais como: 
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao objeto contratado. 
 
A Empresa deverá apresentar atestado de execução de serviços nos imóveis mencionados no Anexo II do Edital, 
assinado e carimbado pelo gestor da unidade predial, bem como relatório em modelo fornecido pela contratante, 
constando todas as dimensões do imóvel, através de metragens quadrada das áreas construídas e de terreno de 
cada imóvel. 
 
O pagamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das Notas Fiscais no 
protocolo da Tesouraria do órgão contratante, localizada na sede Avenida São José, Nº 101, Centro, Chã Grande-
PE, e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante crédito em conta corrente 
no domicílio bancário informado na proposta de preços. 
 
Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco........................., conta corrente nº..............., 
agência...................., e nosso telefone para contato é ................, fax................................. e 
email.............................. 
 

Atenciosamente, 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2020. 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 009/2020 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) – ANEXO IV 

 
 
 

 
  
 

 
 

 
............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) ..................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF-MF nº 

................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 009/2020 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO – ANEXO V 

 
 

 
 

 
  
  

 
 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n ____________, por 
intermédio do seu representante legal, Sr(a) ____________, portador(a) da carteira de identidade 

n_____________, expedida pelo ____________, Declara sob as penas da Lei, que temos pleno conhecimento e 
preenchemos todos os requisitos para atendimento às exigências de Habilitação do Certame acima identificado, 
cientes das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 009/2020 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO – 
ANEXO VI 

 
  

 
 

 
  
 
............................................................................. (nome da empresa), CNPJ nº .............. ..............................., 
(endereço completo) ......................, declara sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2020. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 009/2020 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA – ANEXO VII 
 

 
 

 
_____________________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº _____________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) da Carteira de Identidade nº....... e do CPF nº 
.......,  doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto no subitem 10.6.6 alínea “e” do Edital, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 009/2020, foi elaborada de maneira 
independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 
009/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico Nº 009/2020 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 
009/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 009/2020 quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 009/2020 não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico Nº 009/2020 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 009/2020 não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CHÃ 
GRANDE - PE, antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
 

 
Cidade - UF, _____ de _________ de 2020. 

 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 009/2020 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – ANEXO VIII 

 
 
 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) _________________________ CNPJ nº____________, (ENDEREÇO COMPLETO) 

___________________, declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como _________________________, 

nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem 

nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do Código Penal (crime 

de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 
 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2020. 
 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 009/2020 
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MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA CARGO OU 
FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 

– ANEXO IX 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
___________________________________, CNPJ nº ________________, sediado à 

_______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que nenhum dos seus 

proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de 

confiança no Município de Chã Grande - PE. 

 
 
 

Cidade – UF, ______ de _________________________ de 2020. 
 
 
 

__________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

__________________________________________ 
(Nº da Célula de Identidade) 

 
 

__________________________________________ 

(Assinatura do declarante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 
 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N.º xxxx/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
_____________________________ E A EMPRESA 
_________________________, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 
 

Aos _____ dias do mês de ________ de 2020, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE 
com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 – Centro – Chã Grande - PE, 
inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de 
Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria Nº 285/2017 
datada em 01/08/2017, portador da Carteira de Identidade Nº 1.826.812/SSP/PE, CPF nº 353.431.684-34, no uso 
da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, estabelecida à 
____________________________________, neste ato representada por seu/sua representante legal, Sr./Srª. 
______________________________, portador(a) da carteira de identidade n° ____________, expedida pela 
_______, CPF n° ___________________________, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente 
Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório nº 010/2020 – Pregão Eletrônico nº 009/2020 - 
doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo 
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições 
que se enunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Contratação de Empresa Especializada em serviços de Sanitização e 
Desinfecção dos Prédios do Fundo Municipal de Saúde, com o intuito de combater a COVID-19, conforme 
especificações e quantidades indicadas no Anexo II, parte integrante deste contrato independente de transcrição. 
 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE – O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das 
atividades normais do Fundo Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e USF’s. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020, contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 
 ( ) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período 
mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir: 
 

ITEM IMÓVEIS LOCALIDADE QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

01 
Hospital Alfredo Alves de Lima + 
Samu 

Rua Pref. Euclides Gomes dos 
Santos  

40.581 M² 
  

02 Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Pref. Euclides Gomes dos 
Santos 

2.576,40 M² 
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03 USF - Urbanio I Rua José Pereira Lins  1.562,40 M²   

04 USF - Urbanio II Rua José Alves Varela  1.639,20 M²   

05 USF - Urbano III Avenida 20 de Dezembro 1.980 M²   

06 USF Macacos Sítio Macacos  4.017,60 M²   

07 USF Malhadinha Sítio Malhadinha 3.570,60 M²   

08 USF Vila Vila Santa Luzia  3.209,40 M²   

09 USF Mutuns Sítio Mutuns  2.032,80 M²   

10 USF Matias Sítio Matias 1.414,20 M²   

 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as 
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à 
contratada. 
 
Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os serviços 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 
Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo 
Municipal de Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n° 101, Centro, Chã Grande/PE. 
 
Parágrafo Quarto - O serviço será aferido por m² executado. 
 
Parágrafo Quinto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
Parágrafo Sexto – O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente 
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 
Parágrafo Sétimo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 
Parágrafo Nono - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no 
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização. 
 
Parágrafo Décimo - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do 
registrado no Contrato. 
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Parágrafo Décimo Segundo - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, 
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de 
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para 
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o 
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a 
data de sua efetiva realização. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE – Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 
Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 
documento(s). 
 
CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS – A Empresa deverá 
apresentar atestado de execução de serviços nos imóveis mencionados no Anexo II do Edital, assinado e 
carimbado pelo gestor da unidade predial, bem como relatório em modelo fornecido pela contratante, constando 
todas as dimensões do imóvel, através de metragens quadrada das áreas construídas e de terreno de cada 
imóvel. 
 
Parágrafo Primeiro: A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo dos Administradores dos Prédios 

das unidades de Saúde, ou por outro servidor designado pelo(a) titular da Secretaria Competente. Esta pessoa 

ficará incumbida da fiscalização da execução dos serviços e pelo atesto no comprovante de execução de 

serviços, o qual deverá ser entregue ao Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em anexo à 

nota fiscal, para que possa ser remetê-la imediatamente ao Departamento financeiro, para efeito de 

pagamento. 

 
Parágrafo Segundo: Para cada intervenção realizada deverá ser emitida uma Nota Fiscal, pela empresa 
contratada. 
 
Parágrafo Terceiro: A Empresa CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades 

constatadas, solicitando a regularização das mesmas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
Parágrafo Quarto: Os Serviços somente serão aceitos, para fins de cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA e consequente pagamento, após constatação da execução dos serviços através dos 
comprovantes de execução, onde deverá constar o relatório de execução, a metragem quadrada de toda a 
área construída e do terreno, conforme modelo a ser elaborado. 

 
Parágrafo Quinto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não fará cessar 
nem diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste Projeto, nem por quaisquer danos ou irregularidades constatadas a posteriores. 
 
Parágrafo Sexto – Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 494434, Secretário Municipal de 
Saúde, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silva Campos, Matrícula 374963, Diretor 
de Engenharia, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO – A subcontratação depende de autorização prévia da 
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto. 
 
Parágrafo Primeiro – A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia 
autorização do Fundo Municipal de Saúde. 
 
Parágrafo Segundo – Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – É responsabilidade da CONTRATADA a 
execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as 
especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente 
as seguintes obrigações: 
 

a) Responsabilizar-se pelo fornecimento de mão-de-obra, produtos, desinfetantes, equipamentos, 
ferramentas, utensílios e demais materiais necessários para a perfeita execução dos serviços de 
Sanitização e desinfecção, objeto do presente Projeto Básico. 
 
b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 
 
c) Manter a disciplina nos locais dos serviços substituindo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a 
notificação pela Contratante, qualquer empregado que apresente conduta inconveniente. 
 
d) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, conforme normas e legislações em 
vigor. 
 
e) Manter todos os equipamentos, materiais de consumo e utensílios necessários à execução dos serviços 
em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos. Os equipamentos elétricos 
devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica. 
 
f) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade da Contratante. 
 
g) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito. 
 
h) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 
 
i) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 
 
j) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos fornecendo todos os saneantes 
domissanitários, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 
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k) Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato a ser firmado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
l) Responder por todas as despesas decorrentes dos tributos de qualquer natureza, que incidam ou 
venham a incidir sobre o Contrato, bem como as necessárias para a completa execução do mesmo. 
 
m) Responder por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias que incidam ou venham 
a incidir sobre o Contrato, bem como as necessárias para a execução do mesmo. 
 
n) Facilitar por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, através de seus órgãos de controle, promovendo fácil acesso aos serviços em prestação, 
bem como atender prontamente às observações e exigências que lhes forem apresentadas pela 
fiscalização, dando-lhe este atendimento no prazo máximo de 24 horas, sob pena de advertência. 
 
o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, ou seja, manter-se em situação regular 
com toda a sua documentação (cadastramento e habilitação parcial) dentro da validade, nem ter sido 
declarada inidônea pela Administração Pública. 
 
p) Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – São obrigações do Fundo Municipal de 
Saúde: 
 

a) Destinar local central, para a guarda dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, quando 
solicitado. 
 
b) Providenciar a publicação resumida do Contrato definitivo e seus aditamentos, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
 
c) Programar, de comum acordo com a CONTRATADA o período de execução das intervenções a serem 
realizadas. 
 
d) Informar, por escrito, aos responsáveis pelos locais onde ocorrerão as intervenções, com uma 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
 
e) Manter apto os locais indicados para intervenção dos serviços de sanitização e desinfecção, mantendo 
abertas todas as dependências, armários, arquivos, etc., de modo a facilitar a execução dos serviços. 
 
f) Quando da realização dos serviços fora do horário normal de expediente, a Contratante deverá 
disponibilizar um funcionário para acompanhamento de todos os serviços executados para fins de 
fiscalização e atesto da nota fiscal de serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES – O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das 
obrigações ora estabelecidas sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida ampla e 
prévia defesa em processo administrativo. 
 
Parágrafo Primeiro – Pelo inadimplemento total ou parcial, no cumprimento das obrigações assumidas, a 
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contratada fica sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa, nos 
seguintes termos: 
 
I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do fornecimento, 
por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
II – Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizado em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
III – Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
IV - Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
 
V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixadas no Edital, e não abrangida nos incisos anteriores: 1% 
(um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
Parágrafo Segundo - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor Contrato, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
 
Parágrafo Terceiro – O contratante poderá descontar, dos pagamentos porventura devidos à contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em Lei. 
 
Parágrafo Quarto - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 
 
Parágrafo Quinto - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde, situada na 
Avenida São José, nº 101, Centro, Chã Grande/PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da 
penalidade. 
 
Parágrafo Sexto - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
Parágrafo Sétimo - Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de 
licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
 

a) Não celebrar o contrato; 
 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida para 
o certame; 
 
c) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Oitavo – As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas 
autoridades competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO – A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará 
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro – Inadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir 
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a XII e XVII da Lei 8.666/93 sem 
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo 
administrativo regular. 
 
Parágrafo Segundo – O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da 
hipótese prevista no inciso XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro – O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, II da Lei 
8.666/93. 
 
Parágrafo Quarto – Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual 
vigente. Artigo 79, III da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Quinto – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2º da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Sexto – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. 
Artigo 79 parágrafo 1º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DESPESAS DO CONTRATO – Constituirá encargo exclusivo da 
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: Órgão: 8000 – Secretaria de Saúde - 8002 – 
Fundo Municipal de Saúde – Atividade: 10.301.1005.2.851 – Manutenção das Ações de Atenção Básica a Saúde - 
10.302.1014.2.852 – Manutenção das Ações de Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e 
Ambulatorial – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
OBS: Será informada quando da lavratura do Instrumento Contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL – A contratada responderá por perdas e danos 
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou 
de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não 
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da 
Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada 
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES – As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel 
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO – O foro do presente Contrato será o da comarca de Chã Grande, 
excluído qualquer outro. 
 

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só 
efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 

 
 

 
Jairo Amorim Paiva 

CPF/MF Nº 353.431.684-34 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 
......................................................... 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________                                                   _________________________________ 
NOME:                                       NOME: 
CPF:                          CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


